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AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 274/2019 

 

A Câmara Municipal de Jaboticabal, no 

uso de suas atribuições legais, na 

Sessão Ordinária realizada no dia 04 de 

novembro de 2019, aprovou e decretou 

a seguinte,  

LEI 

 

Dispõe sobre a criação do programa de 

educação financeira nas escolas 

municipais. 

 

Art. 1º Fica criado o Programa de Educação Financeira nas Escolas 

Municipais, com o objetivo de incluir no conteúdo programático, noções e 

atividades relativas à educação financeira nas Escolas de Ensino Fundamental 

da Rede Municipal de Ensino de Jaboticabal. 

Parágrafo Único. A critério da Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer, as noções e os conceitos de Educação Financeira 

poderão ser incluídos na forma de projetos, curso extracurricular ou 

incorporado junto às disciplinas da grade curricular obrigatória que guardem 

pertinência temática. 

 

Art. 2º O conteúdo programático será elaborado pela Secretaria de 

Educação, Cultura, Esporte e Lazer e deverá ser distribuído progressivamente, 

de forma que o programa esteja completo ao final do 9º ano do Ensino 

Fundamental.  

 

Art. 3º Para a consecução dos objetivos previstos nesta lei e o 

desenvolvimento das atividades, o programa poderá contar com o apoio de 
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entidades públicas e privadas, mediante convite realizado pela Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, em adesão de caráter 

voluntário e gratuito, para fins de palestras sobre termas estabelecidos no 

programa.  

 

Art. 4º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente lei, no que 

couber, no prazo de 60 (sessenta dias) dias, a contar da data de sua 

publicação. 

 

Art. 5º As despesas oriundas da presente lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Jaboticabal, 05 de novembro de 2019. 

 

 

       

         PRETTO MIRANDA CABELEIREIRO              EDNEI VALÊNCIO 

       PRESIDENTE                                       1º SECRETÁRIO 

 

 


